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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 598/2017 TRE-AL/PRE/DG/GABDG

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso de suas

atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO a previsão no art. 4º, XVII, da Resolução TRE/AL n.º 15.787/2017, bem como

o Título IV (arts. 16 a 22) do mesmo comando resolutivo,

CONSIDERANDO o contido no Processo Eletrônico SEI n.º 0006921-75.2017.6.02.8000,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar a servidora Solange Yuri Monteiro Bito, para atuar como gestora da contratação

firmada pro meio da Nota de Empenho n.º 2017NE000672, com a empresa Souza e Macedo

Ltda. - EPP, cujo objeto é a prestação de serviços de recarga de extintores, e os servidores Yuri

Araújo Souza e Emerson Aristides dos Santos para atuarem como fiscais.

Art. 2º. Indicar os Chefes de Cartório, Chefe da SEALMOX, responsável pela Central de

Atendimento ao Eleitor e o Chefe da SAPEV (Prédio-Sede e Edifício da Praça Sinimbu) como

auxiliares da contratação concernente aos bens registrados sob sua responsabilidade.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Maceió, 07 de dezembro de 2017.

Desembargador José Carlos Malta Marques

Presidente do TRE/AL
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